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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo como objeto o

Registro de Preços para a contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de gêneros

alimentícios diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme os atos

constantes no Processo Administrativo n® 290101/2024.

São João dos Patos - MA, 02 de fevereiro de 2024.

KAIRO COEI

Secretári'

DE SOUSA CORRÊA

inicipal de Saúde
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DESPACHO

A Senhora

KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretário Municipal de Saúde
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n- 290101/2024, que tem por objeto a contratação de empresa para o futuro e eventual

fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

São joão dos Patos - MA, 02 de fevereiro de 2024.

N

1

r yr

ícaro Kairo Ta^ãíls dos Santos
Chefe Departamento de Compras
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TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o futuro e eventuai
fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste
Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de
Compras, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação
de preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde, não podendo esta função ser exercida por
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item,
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade pregão eletrônico, utilizando se como
critério de julgamento o “menor preço por item”.

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do pregão eletrônico.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6°
da Lei Federal n° 14.133/2021), com preço certo e total para cada item.

3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N" 147/2014, conforme o caso.
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3.1 A participação nesta licitação é destinada EXCLUSIVAMENTE às Microempresas (ME),
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedorindividual (MEl) legalmente
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as
exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital.

3.1.1 Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais
licitantes.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Justificativa: A contratação de uma empresa para o futuro e eventual fornecimento de
gêneros alimentícios diversos se faz necessária para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde. Em virtude do grande fluxo de pacientes atendidos diariamente nos
estabelecimentos de saúde do município de São João dos Patos, é imprescindível garantir o
abastecimento contínuo desses alimentos, visando oferecer uma alimentação adequada e

de qualidade às pessoas que utilizam os serviços de saúde.

5.2 Além disso, considerando que a Secretaria Municipal de Saúde é responsável por
promover programas e ações voltados para a promoção da saúde da população, é
fundamental garantir a disponibilidade de gêneros alimentícios diversificados, contemplando
diferentes necessidades nutricionais e restrições alimentares, de forma a garantir a
segurança alimentar e nutricional dos usuários do sistema de saúde.

5.3 A Secretaria Municipal de Saúde de São João dos Patos, enquanto órgão comprador,
tem a obrigação de buscar as melhores condições de contratação, tanto em termos de
qualidade dos produtos fornecidos, como em relação aos preços praticados no mercado.
Portanto, a licitação para a contratação de uma empresa especializada nesse ramo se
justifica pelo fato de proporcionar um processo competitivo que resulte na obtenção dos
melhores custos-beneficios para a administração pública municipal.

5.4 Por fim, salientamos que esse processo de contratação busca garantir a eficiência e
eficácia das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, buscando sempre
a otimização dos recursos públicos disponíveis. A contratação de uma empresa
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios diversos permitirá que a Secretaria
tenha acesso a um amplo leque de produtos, proporcionando maior flexibilidade na
elaboração das refeições oferecidas e melhor atendimento às necessidades nutricionais dos
usuários da saúde municipal.

5.5 Diante do exposto, justifica-se a contratação de uma empresa para o futuro e eventual
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de São João dos Patos, com o intuito de garantir a qualidade
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e diversidade dos alimentos oferecidos aos pacientes e usuários dos serviços de saúde
municipais, respeitando as diretrizes de segurança aiimentar e nutricional estabelecidas
pelos órgãos competentes.

5.6 Mais detaihes quando a fundamentação da presente contratação se encontra
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

5.7. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas
características dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

5.8. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas:

5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado peia
Secretaria Municipai de Saúde.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação é de quaiidade comum, não superior à cumprir as
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos
termos do artigo 20 da Lei n® 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos temnos, prazos, quantidade, quaiidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsávei pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
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8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Municipal n® 001/2024 e demais iegislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a:

8.1,1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1,4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações.

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

9.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até

10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasü/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por
igual período, a critério do contratante.

10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalizaçao da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

lO.IISerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

12 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria
Municipal de Saúde, estabelecida na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

12.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário,
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua
demanda.

12.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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12.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimenío/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta
da empresa contratada.

12.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato

a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o
total dos mesmos.

12.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

12.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto" na Nota FIscal/Fatura.

12.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

12.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comerciai de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

12.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

12.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SAO JOÃO DOS PATOS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado peia contratada na sua proposta
comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da Lei n® 14.133,
de 2021).

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10 O fisca! técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA
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13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA N*

N* PROC.

Fttinrica .

pocrenuftA D£

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MLÃ
CNPJ N” 06,089.668/0001-33

SÂOJOÃO

>|> POSPATOS

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31
(trinta e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

15 ● DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o
que estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes
infrações:

15.1.1 dar causa à inexecuçâo parcial do contraio ou ata de registro de preço;

15.1.2 dar causa à inexecuçâo parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.1.3 dar causa à inexecuçâo total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro
de preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n°
12.846, de 1® de agosto de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;
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15.2 Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

15.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por
até 90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o
valor da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do
contrato, ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de
registro de preço ou com as outras sanções de que trata este artigo,

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o
contrato, ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso
superior a 90 (noventa) dias corridos.

1 Õ.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por
cento) do valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a
Contratada descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de
Empenho/Autorização Fornecimento/Ata de Registro de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de
mora ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos
do Brasil, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento
esboçado no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas
nos subitens anteriores.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7®,
§2°.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes

presente Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em
conformidade com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das
quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

do

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por iguai período, quando solicitado pelo(s) iicitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 Aiternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma
digital (eietrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida
sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-
mail da CPL, devendo assinar e devoiver no e-maii, sendo aceito apenas assinatura
eletrônica.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

17.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência;

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art.
84 da Lei Federal n° 14.133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de iicitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta,
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

18 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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18.1.1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021;

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
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ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA;

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. desde que devidamente
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.
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21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penaiidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor;

22.2. Para registro adicionai de preços dos demais licitantes será exigido à anáiise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

22.4. Aiém do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS		

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

24. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

25 . DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

25.1.0 contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31
(trinta e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n" 14.133, de 2021.

26. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

26.1 A presente aquisição está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao
exercício de 2024, sob o código DFD n°: 49

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

28.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 505.534,00 (quinhentos e cinco

mil, quinhentos e trinta e quatro reais).

29. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

Preço
Estimado

Item Quantidade Unidade TotalDescrição

Agua minVral sem gás (troca de
água galão - 20Litro)

Água mineral sem gás - 50Qml

R$ 13,41 R$ 16.092,001.200 Unidades1

R$9.180,00R$ 1,532 6.000 Unidades

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Açúcar refinado em pacotecom
I.OOOg, açúcar, tipo refinado,
cristal branco, livre de sujidades,
acondicionado em pacote de 01
quilo, embalagem original
lacrada com todas as

informações necessárias, com
data de fabricação recente. Fd:
30x1

R$ 4,37 R$ 26.220,00Unidades3 6.000

Achocolatado em pó pote de
400gr, c/ ferro, cálcio, potássio e
vitamina c, d e b. Aspecto: pó
homogêneo, cor próprio do tipo,
cheiro característico e sabor

doce, próprio. Com umidade
máxima de 3% . Ingredientes:
açúcar, cacau em pó solúvel e
sal refinado, não contém glúten.

Livres de sujidades, parasitos e
larvas.

R$ 5,49 R$21.960,00Unidades4 4.000

R$ 3,99 R$ 1.197,00UnidadesAdoçante 100 ml 3005

Amaciante de carnes d tempero
■120g

Ameixa em calda - peso líquido
200q

R$ 18,09 R$ 9.045,00500 Unidades6

RS 6,37 R$ 3.185,00500 Latas7

Quilogram
RS 28,90 RS 2.890,00Alho branco de primeira 1008

as

Amido de milho 1 kg - produto
amílaceoextraido do milho,

fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos,
rançosos. Sob a formade pó,
deverão produzir ligeira
creptação quando comprimidos
entre os dedos. Umidade

máxima 14% p/p, acidez 2,5%
p/p, mínimo de amido 84% p/p e
resíduo mineral fixo 0,2% p/p.

RS 4,55 R$ 13.650,009 3.000 Unidades

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Arroz, tipo agulhinha longo fino
polido tipo 01. sem glutem,
contendo no mínimo 90% de

grãos inteiros com no máximo
14% de umidade e com valor

nutricionaina porção de 50g
contendo no mínimo: de 37

gramas de carboidratos, 4g de
proteínas e 0 de gorduras totais.
Com

Quilogram
R$ 5,20 R$ 26.000,005.00010

as

após
cozimento de no mínimo 2,5

vezes a mais do peso da cocção,
devendo

rendimento o

também

apresenatarcoloração
graõs íntegros e soltos após
cozimento. Emb. De 1 quilos, fd:
30x1

branca.

Arroz parbolizado - tipo 1, pacote
com 1 kg fd: 30x1

R$ 5,25 R$21.000,00Unidades4.00011

R$ 7,24 R$ 14.480,002.000 UnidadesAveia em flocos - 200g12

Azeitona verde com caroço -

200g
R$ 4,43 RS 2.658,00Unidades60013

Azeitona verde comcaroço
500g

RS 10.734,00R$ 17,89Unidades60014

Azeitona verde sem caroço 500 R$ 17,42 R$ 10.452,00Unidades60015
gramas

Biscoito rosca sabor leite pacote
com 400 gr cx/10x400gr

Bolacha de água e sal -
embalagem de 400 grs.
Ingredientes: farinha de
trigofortificada com ferro e ácido
fólico (vit. B9), açúcar, gordura

vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, sal refinado, extrato de

malte, estabilizante lecitina de

soja, fermentos químicos,
bicarbonato de sódio, amido de
milho. Valor nutricional na

R$ 24.000,00R$ 6,004.000 Unidades16

R$ 4,64 R$ 18.560,00Unidades17 4.000

porção de 100 g: mínimo 70g de
carboidrato, lOg de proteína
e 12,5g gorduras totais, (cada
embalagem externa com três
pacotes) data de fabricação
recente, pacotes bem fechados e
intactos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Bolacha doce pacote de 400 grs,
ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido

fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, sai refinado, extrato de
malte, estabiiizante lecitina de

soja. fermentos químicos,
bicarbonato de sódio, amido de
milho. Valor nutricional na

porção de 100 g: mínimo 70g de
carboidrato, lOg de proteína
e 12,5g gorduras totais, (cada
embalagem esterna com três
pacotes) pacotes bem fechados
e intactos, data de fabricação
recente, cx: 20 pct

R$ 6,47 R$ 22.645,00Unidades3.50018

Café torrado e moído, em pó

homogêneo fino. empacotado à
vácuo, em pacote com 250g e
selo de qualidade abic. CX/20

R$ 21.120,00R$ 7,04Unidades3.00019

pct

Café torrado e moído, em pó
homogêneo fino, empacotado à
vácuo, em pacote com 500g e
selo de qualidade abic.

Caldo de galinha carteia

R$ 8,73 R$ 10.476,001.200 Unidades20

R$ 13.06 R$ 2.612,00Carteias20021

Chá mate cx 40g 25 sachê
diversos sabores

R$ 784,00R$ 3,92Caixas20022

Coco ralado / pacote com 100
grama. cx/24x lOQg

Colorífico - pacote de 01 quilo,
aspecto: pó fino, cor alaranjado;
cheiro próprio: sabor; próprio.
Acidez máxima 5%; cloreto de
sódio máximo 10%;amido
máximo de 78%

R$ 2.598,00R$ 4,33Unidades60023

R$ 10,18 R$ 1.018,00Unidades10024

Ervilha em conserva com 200
R$ 3,07 R$ 1.228,00Unidades40025

gramas

Extrato de tomate:lata com 340gr
(a lata deverá estar íntegra-
concentração mínima de 6% de
sólidos solúveis naturais de

tomate, valor calórico mínimo de

14kcai em 30 gr do produto,
proteínas mínima de 0,5 gr em
30 gr do produto e carboidratos
mínimos de 2,8 gr em 30 gr do

R$ 3,93 R$ 1.572,00Unidades40026

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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produto, aspecto da massa moie
e de cor vermelha, cheiro e

sabores próprios.
Farinha de mandioca amarela 1 Quilogram R$ 2.168,00R$ 5,4240027
KG as

QuilogramFarinha de mandioca branca 1
R$ 9,20 R$ 3.680,0040028

KG as

Fermento em pó químico lata de
250 grs, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Prazo de
validade não inferior a 6 meses.

Produto formado de substancias

químicas que por influencia do
calor e/ou umidade produz
desprendimento gasoso capaz
de expandir massas elaboradas
com farinhas, amidos ou féculas,
aumentado-lhes o volume e a

Contendo no

R$1.924,00R$4,81Unidades40029

porosidade.
ingrediente bicarbonato de sódio,
carbonato de cálcioe fosfato

monocálcico.

Quilogram R$ 15.260,00R$ 7,632.000Feijão comum30
as

Leite em pó - embalagem de 400
gramas. Composto por açúcar
aspecto, cor, odor e sabor
característicos livre de sujidades,
parasitas e larvas.

Leite em pó - embalagem de 200
grs. Composto por açúcar
aspecto, cor, odor e sabor
característicos livre de sujidades,
parasitas e larvas. FD 50X200gr

Leite condensado, lata com

aprox. 390 gramas

Leite de coco - garrafa d 200ml

R$ 23,60 R$ 11.800,00Unidades50031

R$ 4.656,00R$ 7,76Unidades60032

RS 6,65 R$ 3.990,00Unidades60033

R$ 3,42 R$ 1.368,00Unidades40034

Maionese

plástica de 500g.
nutricionais na porção de 12g:
0,9g de carboidratos, Og de
proteínas e 4,0g de gorduras
totais sendo que dessas 4,0g:
2,3g de poliinsaturados, 0,3g de
ômega-3, monoinsaturados 1,0g,
saturadas 0,6g e 0 de gorduras
trans e que seja fonte de
vitamina e. Caixa com 12

embalagem
Valores

em

R$ 1.737,00R$ 5,79Unidades30035

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Margarina com sal sem gorduras
trans, com aspecto homogeneo
e uniforme, cor e aroma

característicos lipidio máximo de
95% e 10% pro minimo de
gordura lactea, embalada em
potes de polietileno de 250 grs,
intactos e original de fábrica.

Macarrão tipo parafuso com
ovos - pacote de 500g . Pacotes
bem fechados e intactos,

mínima:

R$ 12,59 R$ 7.554,00Unidades60036

Composição
carboidratos 70g, proteínas 13g,

lípidios 1,2g, colesterol mínimo
15mg. As massas ao serem
postas na água não deverão
turva-las antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou
rançosas, fd 20x500g

R$ 3.304,00R$4,13Unidades80037

Massa de arroz do Tipo Flocos

para preparo de cuscuz. Pacote
com 500 gramas

Massa de milho do Tipo Flocos
para preparo de cuscuz. Pacote
com 500 gramas

Milho pipoca, pacote de 500 grs.
Pacote lacrado e intacto, livre de

sujidades, parasitas e larvas.com
no máximo 15% de umidade.

R$ 8,84 R$ 7.072,00Unidades80038

R$ 3,85 R$ 3.850,001.000 Unidades39

R$ 2.595,00R$ 5,19500 Unidades40

Contendo informações de
embalagem e validade. Fd
20x500g

Milho para canjica tipo 01
especial, pacote de 500 grs,
lacrado intacto - contendo 80%

de grãos inteiros, preparados
com matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitas e detritos de
animais ou vegetais com no
máximo de 15% de umidade.

R$ 1.965,00R$ 6,55Unidades30041

Milho verde em conserva pacote

com 200 g.( a embalagem
deverá ser intacta, com grãos

Íntegros, com cor, sabor, odor e
aspectos caracteristícos.

R$4,65 R$ 2.790,00600 Latas42

Cx

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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24/200g

Mistura à base de amido, tipo
mucilon/similar, sabor arroz.de
400g.

Mistura à base de amido, tipo
mucilon/similar, sabor milho,de

400g

R$ 16,35 R$ 9.810,0043 600 Unidades

R$ 16,35 R$ 9.810,0044 600 Unidades

Quilogram
R$ 24,33 R$ 7.299,0045 Mortadela fatiada 300

as

Quilogram R$ 44,54 R$ 13.362,00Queijo Mussareia, tipo fatiada 30046
as

Óleo de milho refinado 900 ml R$ 7,31 R$5.117,00700 Unidades47

óleo de soja refinado, lata de
900 ml. A lata deverá estar

íntegra. As características
compreendem:

aspecto límpido e isento de
impurezas: cor e odor
característicos. Caixa com 20

unidades.

sensoriais
R$ 8,04 R$ 5.628,0048 700 Unidades

Pó para preparo de gelatina,
produto constituído de gelatina
comestivel em pó, sál, açúcar,
acidulante ácido cítrico,
aromatizantes artifícial de

morango ou franboesa e
corantes artificiais vermelho

bordeux-s e amarelo crepúsculo
. Com ausência de sujidades,

parasitas e iarvas. Caixa com
85g. Composição nutricional na
porção 15,4g de gelatina
preparada: 13g de carboidrato,
1g de proteina, Og de gorduras
totais.

R$ 2,33 R$ 932,0049 400 Unidades

Polvilho doce, pacotes de Ikg,
tipo 01, cor aspecto e sabor
característicos.

Intactas livre de sujidades,
parasitas e larvas. FD 20X1 kg

Quilogram R$ 4.335,00R$ 8,67embalagens 50050
as

Presunto, tipo fatiado, com
procedência, data de validade e
demais informações exigidas
pela lei de rotulagem da anvísa

Refrigerante, 2 Its, sabores

variados: cola, guaraná, laranja,

Quilogram
R$ 29,82 R$ 8.946,0051 300

as

R$ 9,53 R$ 19.060,0052 2.000 Unidades

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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limonada, uva. Fd 6x21t

Sardinha em lata de 250 grs em
óleo comestível características

sensoriais compreendem
aspecto límpido e isento de

impurezas, embalagem com as
devidas especificações.

R$ 4,36 R$ 8.720,0053 2.000 Unidades

Sardinha enlatada em

embalagens horizontais com
molho de tomate, 125g. Lata
integra, com data de validade

minima de 6 meses, em 60 g
conter: 8,2g de proteínas, 1,3g

de gorduras saturadas, 1,5 g de
monoiinsaturadas, 2,5g de
poliinsaturadas e 0,7g de ômega

R$ 5,12 R$ 10.240,0054 Unidades2.000

3.

Sal refinado iodado - pacote com
1 kg. Com granulação uniforme e
com cristais brancos, com no

mínimo 98,5% de cloreto de

sódio e com dosagem de sais de
iodo de no mínimo lOmg e
máximo e máximo de 15mg de
iodo por quilo. Conforme
regulamentações da anvisa.

R$ 1,11 R$ 222,00Unidades55 200

Salsicha de primeira qualidade
Pacote de 1 KG

Quilogram R$ 15,08 RS 1.508,0056 100
as

Suco em pó adoçado diversos
sabores, para preparo de 01 litro,
embalagem de 30 a 45 grs em
bom aspecto, produto com cor,
sabor e aroma característicos -

caixa com 15 envelopes. Bom
rendimento e qualidade.

Suco concentrado. sabore

diversos: abacaxi, manga, caju,
maracujá.

R$ 10,91 R$ 3.273,0057 Caixas300

R$ 3,98 R$ 3.184,0058 800 Unidades
goiabauva,

acerola,garrafa d 500ml.

Quilogram
R$ 7,82 R$ 3.128,0059 Tapioca de caroço 400

as

Quilogram
R$ 7,07 R$ 2.828,0060 Tapioca tipo goma 400

as

Tempero completo, sem pimenta
pote d 300 gr.

Farinha Trigo com fermento. 1 kg

RS 2.452,00R$ 6,1361 400 Unidades

Quilogram
R$ 7,76 R$3.104,0062 400

as

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Quilogram R$ 2.624,00R$ 6,56Farinha Trigo sem fermento. 1kg 40063
as

Ovo de galinha - branco
bandeja d 30 unid.

Vinagre 500 ml

R$ 8.040,00R$ 16,08Carteias50064

R$ 843,00R$ 2,81Unidades30065

R$505.534,00Valor Global:

São João dos Patos - MA, 05 de fevereiro de 2024.

r
ti

Icaro Kair^aváris dos Santos
Chefe Departamento de Compras
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA(4

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e

eventual fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender as necessidades da Secretana

Municipal de Saúde.
/

São João dos Patos/MA, 05/de fevereiro de 2024.

fiÜ)
DE SOUSA CORRÊA

inicipal de Saúde

KAIRO COELI

Secretário

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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